
Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR CONVÊ-= 

NIC COM AÀ EMATER-=RIG,. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANTAGALD, COM BASE NO ARTIGO 36, INCISO 

XIV, C/C O ARTICO 217, INCISO VIT DA LEZ DRGÂNICA DO MUNICÍPIO, FAÇO * 
SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APFROVOU E EU SANCIOND à SEGUINTE LETS 

ArvÉ, 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 

sonvênio com a CMATER=RID= EMPAESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA € EXTENSTÃO * 
RURAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, conferme mínuta do contrate anexo » 

som a finalidade cirecionada a trabslho sie oriíentação ao produtor rtue 

rvel em çoreal, exnpresários rurais, cooperativas e associações rurais, * 
Grupos de procuteres e outros, visando eo aumento de produção e da pro 

cutividede agropecuária-centre de Muntcípie cde Centecelo, 

Avt. 28 = Colobracdo o convínio, e EMATER=RIO deverá prestar con 
tas, mensalnents, de ouas etividades insrentes ao convênio, e dos re- 

cursos financeiros repassacos. 

Perécrefo Único - A não presteção de contas prevícte no ceput * 
dests artiçgo, inportará em rescísão do convênio,. 

Art. 3º = As desçaesas decorrentes com a aplicação de presente * 

Lei csrrerão por conta des doteções próprias, consignadas no orçamento 
vigente, as quais serão suplementadas, se necessário. 

Art. 4º - Este Lei entra em vícor ne date de sua publiíicação, t1E 

Vogando-se as disposições em contrério. 

GABINETE DO PREFEITO, EM 25 DE OUTUBRO DE 1 991, 
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PREFEITO MUNICIPAL


